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PORTARIA N° 238, DE 20 DE MARÇO DE 2017. 

 
“Altera a composição do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente”. 

 
O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais, e,  
 
Considerando a Lei Municipal nº 1.969/2006, de 12 de abril de 2006. 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Alterar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, que ficará instituído pelos seguintes membros: 
  
REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES REPRESENTATIVAS  
 
UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DE ALTO ARAGUAIA - UNASC: 
Titular: Jaciara Aparecida 
Suplente: Morgana Dutra  

 
9.ª SUBSEÇÃO DA OAB MT: 
Titular: Marina Caroline de Oliveira Rezende  
Suplente: Nelci Andrea dos Santos  

 
ROTARY CLUBE DE SANTA RITA DO ARAGUAIA E ALTO ARAGUAIA: 
Titular: Mauro de Oliveira Santos 
Suplente: Ernane Ribeiro 

 
LOJA MAÇÔNICA UNIÃO DO ARAGUAIA: 
Titular: Helder de Vasconcelos Barros  
Suplente: Adriano Antônio de Souza  
 
SINDICATO RURAL PATRONAL  
Titular: Edson da Silva  
Suplente: Ari Rezende  
 
 
REPRESENTANTE DE ÓRGÃOS PÚBLICOS 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
Titular: Sandra Paniago Barbosa de Oliveira  
Suplente: Daniela Cavalcanti de Albuquerque da Cruz Bandeira  
 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
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Titular: Odinéia Mariana de Souza  
Suplente: Raquel Pozzebon Carvalho  
 
SECRETARIA DE SAÚDE: 
Titular: Luzia Gouveia Carvalho  
Suplente: Alessandra de Andrade Campos Tafarello  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 
Titular: Renata Barbosa dos Santos Duarte  
Suplente: Mara Rúbia Berigo da Silva  
 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL: 
Titular: Isabel Christina da Silva  
Suplente: Nádia Paes Ferreira  
  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 508/2016. 
 
Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Alto Araguaia, 20 de março de 2017. 

 
 
 
 
GUSTAVO DE MELO ANICEZIO  

Prefeito Municipal 
MANOELITO DOS DIAS DE R. NETO  

Secretário Municipal de Administração   
 


